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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica da aquisição de materiais de construção utilizando como critério o maior percentual de desconto aplicado sobre a tabela SINAPI – Artefatos de Cimento, Materiais de Construção, Materiais de Acabamento, Materiais Elétricos, Telefonia, Informática e  Iluminação Pública, Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários, Materiais de Ferragem e Aço em Geral, Materiais de Carpintaria e Marcenaria, Materiais de Paisagismo, Materiais de Pavimentação e Trânsito, Ferramentas e Acessórios para ferramentas, EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), bem como fornecer informações para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

· Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;
· Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;
· Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010;
· Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
· Decreto nº 7.983/2013;
· Súmula 247, do TCU.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

É dever do gestor manter as edificações e os espaços públicos em boas condições de conservação e funcionamento. Para isso é necessária a adoção de ações de manutenção corretiva e preventiva visando à reparação, adaptação, modernização e melhoramento de instalações, estruturas e ambientes, mantendo-os em permanente condição de atender adequadamente as demandas institucionais e da sociedade usuária.

A presente solicitação é justificada pela necessidade frequente de materiais de construção, separadas por características em geral como: 
Artefatos de Cimento, Materiais de Construção, Materiais de Acabamento, Materiais Elétricos, Telefonia, Informática e  Iluminação Pública, Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários, Materiais de Ferragem e Aço em Geral, Materiais de Carpintaria e Marcenaria, Materiais de Paisagismo, Materiais de Pavimentação e Trânsito, Ferramentas e Acessórios para ferramentas, EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), os quais são utilizados pelas secretarias municipais nos serviços de reforma, pequenos reparos e adaptações na estrutura física dos prédios públicos, praças e vias públicas do município, bem como em obras de execução direta, cujo fornecimento de material fica a cargo da Administração.

A adoção do critério de maior percentual de desconto sobre a Tabela SINAPI para aquisição de materiais de construção visa otimizar o processo de compras públicas, ampliando a diversidade de itens disponíveis para a Administração, em virtude da vasta gama de insumos empregados na construção civil. Destaca-se que tal metodologia facilita substancialmente o planejamento das obras, uma vez que os projetos executados pela Administração são majoritariamente orçados com base nos insumos constantes na SINAPI. Dessa forma, o planejamento de materiais torna-se mais ágil, eficiente e padronizado, assegurando uniformidade nas descrições técnicas e nos valores de aquisição, o que contribui para maior precisão e transparência nos processos administrativos.
 
O licitante que se sagrar vencedor ficará submetido em fornecer os materiais conforme detalhamento contido na solicitação de fornecimento emitida pela administração municipal. Os itens serão aqueles que estarão contidos na tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção Civil SINAPI/MG vigente, sob a qual incidirá o percentual de desconto definido no processo licitatório, não estão inclusos nesta categoria de materiais os produtos enquadrados como artefatos de cimento e materiais de construção, para os quais há processo licitatório vigente.

A título de informação, a TABELA SINAPI constitui uma tabela de divulgação mensal de custos e índices da construção civil. A gestão do sistema é compartilhada entre a CAIXA e o IBGE sendo que a CAIXA é responsável pela base técnica de engenharia (especificação de insumos) e pelo processamento de dados, enquanto o IBGE pela pesquisa mensal de preços, metodologia e formação dos índices. A atualização dos dados é mensal, o que garante maior confiabilidade aos valores da tabela.
A presente aquisição tem como finalidade atender, de maneira abrangente e eficaz, às demandas de manutenção corretiva e preventiva das instalações públicas municipais, bem como viabilizar a implementação de novas obras e projetos de infraestrutura que contribuam para o aprimoramento dos serviços ofertados à comunidade. Tal iniciativa está fundamentada na necessidade de garantir a conservação, modernização e ampliação dos ambientes institucionais, em conformidade com as normas técnicas e legais vigentes, assegurando o pleno atendimento às exigências operacionais das secretarias municipais.
O objeto da contratação contempla:

Artefatos de Cimento: São produtos fabricados a partir de cimento, geralmente misturado com areia, brita e água, que passam por processos de moldagem e cura. Exemplos típicos de artefatos de cimento incluem blocos de concreto, tubos de concreto, lajes pré-moldadas, postes, pisos intertravados, meios-fios, placas de concreto, anéis de poço, tampas e outros elementos estruturais ou de acabamento utilizados em obras civis. Estes itens são essenciais para a construção de calçadas, muros, lajes, galerias, drenagens, estruturas pré-moldadas e demais componentes que exigem resistência mecânica, durabilidade e conformidade com as normas técnicas, como a NBR 6136 e regulamentos relacionados.
Portanto, serão classificados como artefatos de cimento todos os materiais pré-moldados ou moldados in loco cuja composição principal seja o cimento, e que se destinem à execução de elementos estruturais ou de acabamento em obras públicas e privadas, desde que atendam aos requisitos de desempenho, segurança e qualidade exigidos pelas normas de engenharia civil.

Materiais de Construção: Serão definidos como materiais de construção todos os insumos básicos indispensáveis para a execução de reformas, reparos e construção de novas edificações, tais como areia, brita, cimento, tijolos e similares. Esses itens são caracterizados pela sua utilização fundamental em obras civis, devendo atender rigorosamente às especificações técnicas de qualidade, procedência e sustentabilidade estabelecidas na Tabela SINAPI e demais legislações pertinentes. Assim, para fins desta contratação, considera-se material de construção qualquer produto cuja aplicação seja essencial para a estruturação e o desenvolvimento das atividades construtivas, conforme previsto nas normas técnicas e legais em vigor.

Materiais de Acabamento: Para fins desta contratação, serão considerados materiais de acabamento todos os insumos destinados à finalização de ambientes, cuja principal função é proporcionar condições adequadas de higiene, conforto, estética e funcionalidade aos espaços. Essa categoria engloba itens como pisos, revestimentos, tintas, rodapés, forros, soleiras e outros materiais aplicados na etapa final das obras, tanto em áreas internas quanto externas.
A definição dos materiais de acabamento a serem adotados observará rigorosamente as especificações técnicas estabelecidas nas normas da ABNT, especialmente a NBR 13755 para revestimentos cerâmicos, e demais normativas aplicáveis a cada tipo de produto. Serão priorizados materiais que atendam aos critérios de durabilidade, facilidade de manutenção, segurança, design universal e acessibilidade, de modo a garantir ambientes salubres, acessíveis a todos os usuários e visualmente adequados ao uso público.
Além disso, a escolha dos materiais de acabamento será feita conforme detalhamento da solicitação de fornecimento emitida pela administração municipal, considerando as necessidades específicas do projeto, o padrão de qualidade exigido e a compatibilidade com os demais elementos construtivos previstos para cada obra.

Materiais Elétricos: Compreendem todos os insumos necessários para a instalação, manutenção e expansão de sistemas elétricos em edificações públicas ou privadas. Incluem cabos, fios, tomadas, interruptores, lâmpadas, quadros de distribuição, disjuntores, conduítes, eletrodutos e demais componentes essenciais para o funcionamento seguro e eficiente das redes elétricas. Estes materiais devem atender rigorosamente às especificações técnicas da ABNT NBR 5410 e demais normas de segurança, visando garantir a eficiência energética, a durabilidade das instalações e a prevenção de acidentes.

Materiais de Telefonia: Envolvem os elementos indispensáveis à estruturação, ampliação e manutenção de sistemas de comunicação por voz. Esta categoria abrange cabos de telefonia, Caixas de Passagens telefônicas. Todos os itens devem estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis para garantir qualidade nas conexões, segurança dos usuários e compatibilidade com os sistemas existentes.

Materiais de Informática: Referem-se aos componentes utilizados para a montagem, manutenção e aprimoramento de redes e sistemas de tecnologia da informação. Incluem cabos de rede (UTP, FTP), conectores RJ45, patch panels, racks. Estes materiais devem obedecer às normas técnicas de infraestrutura de TI, garantindo velocidade de transmissão, segurança das informações e compatibilidade com os padrões exigidos pela administração municipal.
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Materiais de Iluminação Pública: Englobam todos os itens necessários para instalação, manutenção e melhoria de sistemas de iluminação em vias, praças e espaços públicos. Exemplos incluem luminárias públicas, lâmpadas LED, postes, braços de iluminação, sensores, fiação específica e acessórios para fixação e proteção elétrica. Os materiais devem atender às normas técnicas vigentes, priorizando eficiência energética, durabilidade, baixo custo de manutenção, segurança para a população e adequação ao ambiente urbano.

Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários: Serão considerados materiais hidráulicos todos os produtos e componentes essenciais para a instalação, manutenção e funcionamento eficiente dos sistemas de água potável, esgoto sanitário e drenagem pluvial em edificações públicas e privadas. Essa categoria inclui tubulações, conexões, válvulas, registros, caixas d’água, bombas, acessórios de vedação, entre outros itens cuja aplicação é fundamental para garantir o abastecimento seguro de água, a coleta adequada de resíduos líquidos e a correta condução de águas pluviais. A seleção desses materiais deverá seguir as especificações técnicas previstas nas normas NBR 5626 e demais normas correlatas, assegurando a preservação da infraestrutura predial, a qualidade sanitária das instalações e a promoção da saúde pública. É indispensável que todos os materiais estejam em conformidade com os requisitos de desempenho, durabilidade, segurança e compatibilidade com os demais sistemas construtivos previstos para cada obra.

Materiais de Ferragem e Aço em Geral: Para fins desta contratação, serão classificados como materiais de ferragem e aço em geral todos os insumos metálicos indispensáveis à execução, fixação, reforço e acabamento de estruturas em obras públicas e privadas. Essa categoria inclui travas, dobradiças, fechaduras, parafusos, suportes, cantoneiras, perfis, chapas, vergalhões, barras roscadas, entre outros acessórios e peças metálicas, cuja principal função é garantir a integridade estrutural, a segurança física, a estabilidade e a funcionalidade dos ambientes e elementos construtivos.
Todos esses materiais devem atender rigorosamente às normas técnicas de resistência mecânica, qualidade de fabricação, durabilidade, proteção contra corrosão e conformidade legal, assegurando que sejam apropriados para uso em espaços públicos. A seleção dos itens levará em conta a compatibilidade com os demais componentes da obra, bem como especificações detalhadas pela administração municipal, promovendo ambientes seguros, resistentes e de fácil manutenção.

Materiais de Carpintaria e Marcenaria: Para fins desta contratação, consideram-se materiais de carpintaria e marcenaria todos os insumos de madeira ou derivados utilizados na construção, montagem e acabamento de estruturas, coberturas, esquadrias e mobiliário. Esses materiais englobam peças para sustentação, montagem de telhados, mobiliário e elementos de acabamento em madeira, abrangendo desde tábuas e vigas até componentes para portas, janelas e armários. A seleção deve observar critérios de legalidade, sustentabilidade e compatibilidade técnica para garantir qualidade, segurança e funcionalidade das obras.

Materiais de Pavimentação e Trânsito: Incluem insumos destinados à sinalização e organização de vias públicas, como tintas viárias para demarcação e pintura de faixas, placas de trânsito e identificação de ruas, cones de sinalização, entre outros elementos que promovem orientação, segurança e regulamentação do tráfego de veículos e pedestres. Estes materiais devem atender às normas técnicas e garantir durabilidade, visibilidade e conformidade legal em ambientes urbanos. 
 
  
Materiais de Paisagismo: Para fins desta contratação, serão considerados materiais de paisagismo todos os insumos necessários à execução, manutenção e aprimoramento de áreas verdes e espaços públicos. Esta categoria inclui Gramas, mudas, árvores, arbustos, palmeira, rasteiras, herbicidas, adubos, Fertilizante, Capins, Argila, Bentonita, terra vegetal, calcário, manta bidim, sementes, bandejas para mudas, vasos de plantas, delimitador de grama. Todos os itens devem priorizar espécies nativas, manejo responsável e sustentabilidade ambiental, contribuindo para a qualidade ambiental, bem-estar coletivo, controle microclimático e valorização dos espaços públicos. A seleção destes materiais deverá atender aos critérios técnicos de origem legal, adaptação ao ambiente local e compatibilidade com os projetos de urbanização e arborização previstos pela administração municipal.

Ferramentas: Serão consideradas ferramentas todos os equipamentos e instrumentos manuais ou elétricos essenciais para a execução de serviços de manutenção, reparo e construção. Exemplos de ferramentas incluem martelos, chaves de fenda, alicates, serras, furadeiras, esmerilhadeiras, lixadeiras, entre outros itens cuja principal finalidade é realizar tarefas mecânicas, elétricas ou estruturais diretamente relacionadas ao trabalho. A seleção das ferramentas deverá seguir critérios de ergonomia, segurança (conforme NR 6) e compatibilidade técnica com as atividades a serem desenvolvidas, garantindo eficiência operacional e minimização de riscos.

Acessórios para ferramentas: São classificados como acessórios todos os componentes, peças ou itens complementares que, acoplados ou utilizados em conjunto com as ferramentas, ampliam ou adaptam suas funcionalidades, facilitam o uso ou promovem maior durabilidade e desempenho. Exemplos de acessórios incluem brocas para furadeiras, discos de corte ou desbaste para esmerilhadeiras, lâminas de serra, entre outros. Os acessórios devem ser compatíveis com as ferramentas para as quais se destinam e atender aos mesmos critérios de segurança e qualidade.

EPIs (Equipamentos de Proteção Individual): Para fins desta contratação, serão classificados como EPIs todos os produtos, dispositivos e acessórios destinados à proteção da saúde e da integridade física dos trabalhadores durante a execução de atividades. Isso inclui, mas não se limita a: capacetes de segurança, luvas de proteção, óculos de segurança, protetores auriculares, máscaras respiratórias, vestimentas especiais (como aventais, botas e roupas impermeáveis), cintos de segurança, protetores faciais e qualquer outro equipamento que vise prevenir acidentes ou minimizar riscos ocupacionais. Todos os EPIs deverão ser adquiridos em conformidade com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, especialmente a NR 6, atendendo às exigências legais de certificação, qualidade e compatibilidade com as funções desempenhadas, de modo a assegurar um ambiente laboral seguro para todos os profissionais envolvidos.

A presente contratação é fundamentada na observância das boas práticas de gestão pública, legislação vigente, e parâmetros técnicos reconhecidos nacionalmente, assegurando a racionalidade, eficiência e transparência dos procedimentos, bem como o atendimento pleno e qualificado às demandas institucionais das secretarias municipais.

4. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social;
Secretaria Municipal de Cultura;
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e Juventude;
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente;
Secretaria Municipal de Educação;
Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos;
Secretaria Municipal de Turismo.

5. PREVISÃO DA DEMANDA NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) DE 2026:

	Previsão no PCA
	Ação n. 24

	Nível de prioridade conforme PCA
	(   ) Baixa    (   ) Média    ( X ) Alta



6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Proposta:

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO, com base na TABELA SINAPI - REFERÊNCIA DE PREÇOS DE INSUMOS- MG vigente no mês da disputa de lances. 

Os valores de aquisição de materiais a serem considerados no pedido de compra deverão se referir à TABELA SINAPI - REFERÊNCIA DE PREÇOS DE INSUMOS - MG, vigente no momento da emissão da Nota de Empenho / Solicitação de fornecimento, descontado o percentual licitado, conforme a Ata de Registro de Preços. 

As despesas de transportes, carga e descarga, impostos, taxas, obrigações previdenciárias, trabalhistas e outras acaso devidas em decorrência do fornecimento do objeto do presente ETP serão por conta da empresa vencedora.

Das Condições de entrega:

Os materiais deverão ser entregues no Município de Bueno Brandão – MG, diretamente no Almoxarifado Central, situado à Rua Anselmo Alves Peres, nº 80, Bairro Centro, observando-se o horário de funcionamento das 07h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira. A entrega deverá ser realizada após a emissão da respectiva solicitação de fornecimento, dentro dos prazos estabelecidos para cada modalidade de entrega.

Entregas Padrão:

Serão consideradas entregas padrão todas as solicitações de materiais destinadas ao uso corrente, rotineiro ou planejado das obras, compreendendo principalmente itens de estoque previamente definidos e programados pela Administração para assegurar a continuidade dos serviços. Incluem-se, portanto, materiais de reposição, consumo ou utilização previstos em cronograma, cujo suprimento não comprometa a continuidade ou segurança dos serviços em andamento. O prazo máximo para atendimento de entregas padrão será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da ordem de fornecimento.

Entregas Emergenciais:

Serão consideradas situações emergenciais todas as solicitações de materiais destinadas a solucionar ocorrências que, caso não sejam atendidas de forma imediata, possam gerar riscos à segurança das pessoas, comprometer a integridade da obra ou interromper a continuidade dos serviços executados. Trata-se de demandas que exigem resposta rápida e não podem ser previstas ou programadas com antecedência, abrangendo qualquer evento imprevisto que exija pronta intervenção para evitar prejuízos, agravos ou paralisações. Por se tratar de um conceito amplo, diversas circunstâncias podem configurar emergência, não sendo possível elencar exaustivamente todas as possibilidades.
Nesses casos, o prazo de entrega dos materiais será de até 24 (vinte e quatro) horas, podendo, conforme a complexidade e a natureza do item solicitado, ser estendido para até 48 (quarenta e oito) horas. A identificação da situação emergencial deverá ser registrada formalmente pela fiscalização da obra em documento próprio, o qual será anexado à solicitação de fornecimento.

Ressalta-se que as solicitações emergenciais não decorrem de falhas no cronograma, de deficiências no levantamento das obras ou de ausência de planejamento por parte da Administração. Tais contratações emergenciais serão devidamente justificadas e formalmente identificadas nas respectivas requisições, garantindo a transparência e a legalidade do processo. 

Ademais, observa-se que os produtos demandados em situações emergenciais, correspondem a itens comuns do mercado, sem valores elevados, sendo materiais que as empresas do setor – usualmente mantêm disponíveis em estoque.

Do quantitativo a ser demandado:

Fica estabelecido que, independentemente da quantidade solicitada, seja uma pequena quantia, ou uma grande quantia de materiais, a empresa vencedora deverá atender integralmente a demanda especificada para a obra, sem restrições quanto ao valor mínimo de fatura ou pedido mínimo para entrega. O fornecimento deverá ocorrer sempre conforme as necessidades da Administração, sendo obrigatória a entrega dos itens solicitados, em sua totalidade, dentro dos prazos e condições estabelecidos.
	
A critério da Secretaria solicitante, o local de entrega poderá ser alterado, devendo o novo endereço para entrega estar devidamente expresso na solicitação de fornecimento.

Em cada solicitação de fornecimento estará estabelecido o quantitativo e a especificação de cada produto, não podendo a empresa estabelecer valor mínimo de fatura ou pedido mínimo para entrega, devendo suprir exatamente o que for requisitado pela Administração, independentemente da quantidade ou do tipo de material solicitado.

Das Especificações do fornecimento: 

O contratado deverá fornecer exclusivamente os insumos constantes da Tabela SINAPI, em conformidade com as especificações técnicas nela descritas. Não serão aceitos produtos divergentes ou substitutos sem prévia autorização formal da Administração, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

Os insumos deverão ser fornecidos rigorosamente de acordo com as unidades de medida estabelecidas na Tabela SINAPI. Caso haja divergência entre a unidade de medida utilizada pelo fornecedor e a constante da tabela, caberá ao contratado realizar a adequação, sem ônus adicional para a Administração.

Todos os insumos fornecidos deverão obrigatoriamente atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos estabelecidos pelas normas técnicas brasileiras aplicáveis (vigentes, tais como aquelas expedidas pela ABNT, Inmetro ou órgãos equivalentes).. A Administração reservar esguarda-se o direito de rejeitar, mediante fundamentação técnica, recusar materiais que não atendam às estejam em conformidade com as especificações estabelecidas, podendo, inclusive, aplicar as penalidades e sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.”.
O contratado deverá apresentar amostras ou certificados de conformidade dos insumos, sempre que solicitado pela Administração, para verificação prévia da qualidade e adequação ao objeto contratado.

Dos Itens não referenciados (Sem valores):

Para os itens que não constarem valores referenciados no mês de vigência na Tabela SINAPI, deverá ser adotado o seguinte procedimento técnico:
1. Realizar pesquisa nas publicações mensais anteriores da Tabela SINAPI, visando identificar referências de preços para os insumos em questão.
1.1. Caso não sejam encontrados registros de valores nas edições anteriores da Tabela SINAPI para o item em questão, deverá ser realizada pesquisa de referência de preços na Tabela SINAPI do estado de São Paulo. Essa consulta levará em consideração critérios técnicos de proximidade geográfica, similaridade de mercado e viabilidade operacional, buscando garantir a adequação dos valores e a conformidade com as boas práticas de gestão pública. Ressalta-se que todo o processo de escolha da referência deverá ser devidamente justificado e documentado. 

A listagem acima está definida em ordem de prioridade de busca de referência de valores.

Dos lotes que exigem especificações para o fornecimento

Do fornecimento de EPIs: 
Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) deverão atender às seguintes condições:
1.  Possuir Certificado de Aprovação (CA) válido e vigente, emitido pelo órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego.
         1.1. O CA deve ser informado na nota fiscal para fins de verificação de autenticidade. 
1.1. Apresentar características mínimas de desempenho, proteção e durabilidade compatíveis com o risco da atividade.
1.2.  Ser fornecidos em tamanhos adequados aos usuários, quando aplicável.

	Dos lotes que exigem documentações técnicas para participação: 
	
	Do fornecimento de materiais para Paisagismo: 
	
	Deverá ser exigido da empresa vencedora do certame licitatório, como condição para fornecimento de materiais para paisagismo a seguinte documentação: 
1.1. A licitante que atuar como produtora de mudas deverá apresentar, obrigatoriamente, o comprovante de Registro de Produtor de Mudas junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), conforme previsto na Instrução Normativa MAPA nº 22/2012 e demais normas vigentes. O documento deverá estar válido na data da sessão pública e conter a identificação da unidade de produção, do responsável técnico habilitado e demais informações exigidas pelo órgão regulador. A não apresentação do registro, sua apresentação vencida ou em desconformidade com a legislação acarretará a inabilitação da licitante.
1.1.1. A licitante que atuar exclusivamente como revendedora de mudas deverá apresentar declaração formal informando que não realiza produção própria, bem como comprovar a origem das mudas ofertadas mediante apresentação do Registro de Produtor de Mudas do(s) fornecedor(es) junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA). Deverá, ainda, apresentar notas fiscais de aquisição ou documentos equivalentes que garantam a rastreabilidade e a regularidade da cadeia de fornecimento. A ausência da documentação comprobatória ou a impossibilidade de verificar a regularidade do fornecedor acarretará a inabilitação da licitante

Do andamento do processo licitatório: 

Conforme previamente exposto, a TABELA SINAPI consiste em uma publicação mensal de custos e índices relativos à construção civil, cuja gestão do sistema é realizada de forma compartilhada entre a CAIXA e o IBGE. 

Neste contexto, a presente licitação tem por finalidade a contratação de empresa especializada no fornecimento dos insumos especificados na Tabela SINAPI, os quais serão posteriormente classificados em grupos, visando à padronização dos itens para aquisição. 

Cada grupo corresponderá a um lote no procedimento licitatório, abrangendo, entre outros, os seguintes segmentos: Artefatos de Cimento, Materiais de Construção, Materiais de Acabamento, Materiais Elétricos, Materiais Hidráulicos, Ferragens, Madeira, Mudas, Plantas, Vegetações e Insumos Agronômicos, Ferramentas e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

Considerando a amplitude de itens contemplados pela Tabela SINAPI, bem como a possibilidade de alterações de classificação, definições e inclusão de novos produtos no mercado, torna-se inviável a determinação prévia e clara de qual item pertence a cada classificação. Dessa forma, foi estabelecida a definição das características de cada grupo, de modo que, após o levantamento dos materiais para a compra, seja possível evidenciar a vinculação de cada material ao respectivo agrupamento.

Em síntese, para participação no certame licitatório, a empresa fornecedora deverá apresentar proposta de desconto incidente sobre o valor unitário dos insumos constantes na Tabela SINAPI, sendo este desconto calculado com base nas práticas correntes do mercado, de forma a evitar tanto o superfaturamento quanto prejuízos ao fornecedor. Ressalta-se que o desconto ofertado será aplicado de forma linear, a todos os itens integrantes do respectivo grupo (lote), não sendo permitida a concessão de desconto individualizado por item.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

Das consultas de editais, foram encontrados três modelos:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de manutenção predial, incluindo o fornecimento de materiais;

Aquisição de material de construção com indicação de todos os itens necessários;

Aquisição de material de construção utilizando como critério o maior percentual de desconto aplicado sobre a tabela SINAPI.

Diante das alternativas encontradas, o Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO, se mostra como a alternativa que a Administração disponibiliza para suprir a demanda de materiais de construção, haja vista a grande gama de materiais disponíveis no mercado, o que torna impraticável a listagem exaustiva dos produtos.

Além disso, essa modalidade oferece diversas vantagens adicionais. Uma delas é que, em situações de pequenos reparos, a administração municipal fica assegurada da possibilidade de adquirir os materiais necessários de forma ágil e eficiente, sem restrições quanto à quantidade ou valor mínimo de compra. Isso permite atender prontamente demandas emergenciais, evitando atrasos em obras ou manutenções essenciais. Outro ponto relevante é a flexibilidade proporcionada para o atendimento de diferentes tipos de obras, sejam elas de grande ou pequeno porte, pois não há limitação quanto à diversidade dos itens requisitados. Também se destaca a possibilidade de obtenção de melhores preços, já que a competição entre fornecedores especializados por lote incentiva descontos mais vantajosos para a Administração. Por fim, o sistema garante maior controle e transparência nas aquisições, facilitando a gestão dos recursos públicos e a adequação às necessidades reais do município.

A adoção da Tabela SINAPI como referência de preços para a presente contratação demonstra-se economicamente vantajosa, considerando as características próprias do sistema e sua metodologia de construção. O SINAPI é elaborado por meio de pesquisas mensais realizadas pelo IBGE e pela CAIXA, envolvendo coleta padronizada de preços, definição de composições, atualização contínua e regionalização dos valores. Dessa forma, os preços divulgados já refletem o comportamento médio do mercado, considerando tendências de oferta, demanda, carga tributária, logística e variações inflacionárias do setor da construção civil.

Além disso, por sua atualização mensal, o SINAPI corrige automaticamente eventuais flutuações de mercado, dispensando revisões constantes e garantindo que a Administração utilize valores alinhados à realidade econômica do período da contratação. Tal característica assegura aderência aos princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade, pois evita tanto a adoção de preços defasados quanto a necessidade de repetidas pesquisas de mercado para manutenção de parâmetros atualizados.

Cumpre destacar que a metodologia do Sistema de Registro de Preços reforça essa economia: mesmo após a realização do certame, cada aquisição futura estará condicionada à verificação de vantajosidade, permitindo que a Administração confirme, a cada fornecimento, que os valores contratados permanecem compatíveis com o mercado. Assim, o uso da SINAPI, aliado ao mecanismo de controle contínuo do Registro de Preços, garante que a contratação seja não apenas vantajosa no momento do certame, mas também ao longo de sua vigência.
Portanto, considerando sua confiabilidade técnica, abrangência, constante atualização e representatividade regional, a Tabela SINAPI configura-se como parâmetro adequado e economicamente eficiente para estimar custos e orientar a contratação.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A presente estimativa foi elaborada considerando-se que a contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços – SRP, modalidade na qual não há obrigação de consumo integral dos valores registrados, mas apenas a constituição de uma reserva de preços para futuras contratações conforme a necessidade da Administração.
Dessa forma, o valor apresentado neste Estudo Técnico Preliminar corresponde ao montante global estimado, calculado com base no histórico de consumo das Secretarias Municipais nos últimos 12 (doze) meses, aliado às necessidades previstas no Plano de Obras e nas demandas operacionais projetadas para o exercício vigente. Para sua composição, foram utilizados como referência os preços constantes na Tabela SINAPI, vigentes à data da elaboração deste documento.
Destaca-se que, por se tratar de um Registro de Preços, não há definição prévia de quantidades fixas, mas sim de estimativas, cuja finalidade é garantir planejamento administrativo, adequação orçamentária e previsão de consumo. O detalhamento pormenorizado — incluindo quantitativos máximos e mínimos passíveis de contratação, valores estimados por lote, bem como a forma de utilização da Ata — será apresentado no Termo de Referência (Anexo II), documento no qual estarão especificados:
· o consumo máximo estimado para cada grupo de materiais;
· os limites máximos e mínimos de gastos totais da licitação;
· a quantidade estimada total por lote;
· a estimativa financeira individualizada por segmento;
Assim, o valor global ora apresentado no ETP tem caráter meramente estimativo, servindo como referência para a realização da licitação, enquanto os valores e consumos efetivamente realizados dependerão das necessidades que se materializarem no decorrer da vigência da Ata, observadas as diretrizes operacionais estabelecidas no Termo de Referência.

Estima-se para a presente contratação, o seguinte valor: R$ 7.098.000,00 (sete milhões e noventa e oito mil reais). Conforme tabela abaixo:

	Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos
	R$ 1.330.000,00

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente
	R$ 2.130.000,00

	Secretaria Municipal de Assistência Social
	R$ 2.695.000,00

	Secretaria Municipal de Saúde
	R$ 650.000,00

	Secretaria Municipal de Educação
	R$ 120.000,00

	Secretaria Municipal de Cultura
	R$ 70.000,00

	Secretaria Municipal de Turismo
	R$ 55.000,00

	Secretaria Municipal de Desporto e Lazer
	R$ 48.000,00

	Total
	R$ 7.098.000,00



9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

           O valor total estimado para a contratação é de R$ 7.098.000,00 (sete milhões e noventa e oito mil reais).

Os quantitativos estimados foram calculados para suprir as necessidades da Administração ao longo de 12 (doze) meses, tomando como referência os materiais adquiridos nos processos licitatórios nº 120/24, 147/24 e 01/25, acrescidos de percentual para contemplar demandas atuais, como a construção de muros de arrimo na Unidade Básica de Saúde (UBS) e nas unidades habitacionais, execução de calçamentos no poliesportivo e em áreas rurais, além de intervenções voltadas à melhoria de prédios públicos e demais necessidades correlatas identificadas pelos setores competentes.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A Súmula 247 do Tribunal de Contas da União estabelece que:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”
	A Tabela SINAPI contempla uma vasta gama de materiais de construção, acabamentos, instalações e demais insumos técnicos, o que torna inviável a realização do julgamento individual por item, considerando a elevada diversidade, a complexidade técnica dos insumos e a dinâmica de atualização mensal dos preços. A tentativa de licitar item a item, além de operacionalmente impraticável, poderia criar barreiras competitivas e restringir a participação de fornecedores, resultando em perda de eficiência e aumento de custos para a Administração.
Por essa razão, o critério de julgamento pelo maior percentual de desconto aplicado sobre a Tabela SINAPI tem sido amplamente utilizado, permitindo que a Administração adote um parâmetro oficial de referência de preços, atualizado e tecnicamente padronizado. Contudo, a aplicação desse percentual de forma global não se mostra a alternativa mais vantajosa, uma vez que fornecedores especializados em segmentos distintos apresentam estruturas comerciais e margens de mercado significativamente diferentes.
Nesse contexto, a opção pela licitação por lotes, com julgamento pelo maior desconto por grupo de materiais, constitui a solução mais adequada aos princípios da economicidade, isonomia e competitividade. O agrupamento por especialidades — como materiais elétricos, hidráulicos, acabamento, ferragens, artefatos de cimento, paisagismo, EPIs, ferramentas, entre outros — permite que empresas com expertise específica disputem apenas os itens que efetivamente comercializam, ampliando a concorrência e favorecendo a obtenção de descontos mais competitivos em cada segmento.
O parcelamento por lotes, além de plenamente compatível com a Súmula 247 do TCU, reforça o entendimento de que a divisibilidade do objeto deve ser observada sempre que não houver prejuízo ao conjunto, não houver comprometimento da economia de escala e se vislumbre aumento da competitividade. Na presente contratação, a divisão em lotes não compromete a padronização dos insumos nem a operacionalização futura, visto que todos os produtos permanecem vinculados às especificações técnicas da Tabela SINAPI.
Assim, a adoção do julgamento do maior desconto por lote, e não de forma global, garante:
· participação ampliada de fornecedores especializados;
· redução efetiva dos preços, considerando as margens específicas de cada segmento;
· atendimento ao princípio da vantajosidade;
· adequação às normas legais e às melhores práticas recomendadas pelos órgãos de controle;
· cumprimento do entendimento consolidado pelo TCU quanto ao parcelamento de objetos divisíveis.
Dessa forma, não se verificam óbices jurídicos ou técnicos à adoção da licitação por lotes baseada na Tabela SINAPI, sendo esse modelo a alternativa mais eficiente, transparente e vantajosa para a Administração Pública no atendimento das necessidades de materiais de construção do Município.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há previsão de contratações/aquisições correlatas e interdependentes.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação em questão busca-se aumentar a variedade de produtos a disposição da Administração, haja vista a extensa gama de materiais utilizados na construção civil o que torna impraticável a aquisição por item. Salienta-se que esta solução tem sido utilizada nos últimos anos e tem se mostrado eficaz no atendimento das necessidades da administração até o momento.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

   Para aquisição em questão, existem servidores capacitados para conferência e fiscalização da entrega dos materiais, não sendo necessário treinamento dos mesmos.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

    Em regra, não se vislumbra impactos ambientais decorrentes da contratação, tendo em vista que o material será adquirido de empresas licenciadas para a comercialização dos mesmos. Desta forma, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores. 

 15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação.
[bookmark: _heading=h.mr0ao1uk0hdp]  

 Bueno Brandão, 19 de janeiro de 2026. 


Lucas Tenório da Silva
Chefe da Divisão de Engenharia e Urbanismo
Responsável pela elaboração do ETP


APROVO ESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DETERMINO O INÍCIO DA IMEDIATA ELABORAÇÃO DO (S) RESPECTIVO (S) TERMO (S) DE REFERÊNCIA (S)

Bueno Brandão, _________de ____________________de 2026. 

Josemberg Xavier
Secretário de Obras, Viação e Serviços Públicos
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